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Artigo 6.º

Caução

1. A caução para os clientes do Grupo A é de 200 patacas.

2. A caução para os clientes do Grupo B e do Grupo C é 
calculada e determinada de acordo com o respectivo volume 
máximo de fluxo de gás (metro cúbico padrão/hora) × 60% × 
8 (hora /dia) × 60 (dias) × o preço de venda do gás natural aos 
clientes.

3. A caução para os clientes do Grupo D é a estipulada no 
contrato de cliente especial celebrado entre estes e a concessio-
nária.

Artigo 7.º

Interrupção do fornecimento de gás

1. A taxa a pagar pelos clientes dos Grupos A, B e C por 
cada interrupção do fornecimento de gás por motivo que lhe 
seja imputável é de 500 patacas. 

2. A taxa a pagar pelos clientes do Grupo D é a constante 
dos acordos assumidos nos contratos celebrados entre eles e a 
concessionária.

Artigo 8.º

Restabelecimento do fornecimento de gás

1. A taxa a pagar pelo cliente por cada restabelecimento do 
fornecimento de gás após a interrupção do fornecimento de 
gás por motivo que lhe seja imputável é de 200 patacas, caso se 
trate de cliente do Grupo A, e de 1 000 patacas se for cliente 
dos Grupo B e C.

 2. A taxa a pagar pelos clientes do Grupo D por restabele-
cimento do fornecimento de gás após a interrupção do forne-
cimento de gás por motivo que lhe seja imputável é a constante 
dos acordos assumidos nos contratos celebrados entre eles e a 
concessionária.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 201/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 32.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2021 (Or-
ganização e funcionamento do Instituto para a Supervisão e 
Administração Farmacêutica), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do cartão de identificação próprio 
dos trabalhadores do Instituto para a Supervisão e Adminis-
tração Farmacêutica, doravante designado por ISAF, que exer-
cem funções de fiscalização, constante do anexo ao presente 
despacho e que dele faz parte integrante.

2. O cartão de identificação é de cor branca, com dimensões 
de 86 mm x 54 mm, e contém os dizeres «Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau» e «Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica» em língua chinesa e em 
língua portuguesa.
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3. Do cartão de identificação constam a fotografia do titular, 
o número, o nome, a categoria, a data de emissão e a assinatura 
do presidente do ISAF.

4. A emissão do cartão de identificação cabe ao ISAF.

5. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022. 

29 de Dezembro de 2021. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 202/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do cartão de identificação do Institu-
to para a Supervisão e Administração Farmacêutica, constante 
do anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

2. O cartão de identificação do Instituto para a Supervisão e 
Administração Farmacêutica é de cor branca e verde, com as 
dimensões de 86mm x 54mm, tendo no canto superior esquer-
do o emblema regional da Região Administrativa Especial de 
Macau.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022. 

29  de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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